
 

 

 

 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO ART. 63. I 
 
 

 Os documentos de habilitação e proposta serão exigidos somente do licitante mais 
bem classificado após o julgamento das propostas. Se houver, no entanto, inversão de 
fases, será analisada a documentação de todos os licitantes, com exceção dos 
documentos relativos à regularidade fiscal que, em ambos os casos, só serão 
analisados após o julgamento das propostas. 
 
 CONFORME CONSTA EXAUSTIVAMENTE NO ART. 63 Lei 14.133, Art. 63.  
 
Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: II - 
será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;  
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